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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 068/2025 
DISPENSA EMERGENCIAL N°: 022/2025 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 041/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
Partes: Município de Araponga/MG, ARAPONGA MATERIAL DE CONSTRUCAO E 
ACABAMENTO LTDA (10.213.641/0001-88). 
Objeto: A presente contratação tem por objeto o fornecimento emergencial de materiais de 
limpeza e higiene, em caráter excepcional e urgente, visando suprir a demanda imediata da 
Administração Pública Municipal de Araponga-MG, decorrente do inadimplemento contratual 
por parte de empresas detentoras da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 002/2025, conforme especificações constantes neste TR e demais documentos 
integrantes do processo administrativo. 
Valor: R$ 5.831,95 (cinco mil e oitocentos e trinta e um e noventa e cinco centavos). 
Vigência: O contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, nos moldes da Lei 
14.133/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
Partes: Município de Araponga/MG, ELOI SUPERMERCADO LTDA (03.814.528/0001-92). 
Objeto: A presente contratação tem por objeto o fornecimento emergencial de materiais de 
limpeza e higiene, em caráter excepcional e urgente, visando suprir a demanda imediata da 
Administração Pública Municipal de Araponga-MG, decorrente do inadimplemento contratual 
por parte de empresas detentoras da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 002/2025, conforme especificações constantes neste TR e demais documentos 
integrantes do processo administrativo. 
Valor: R$ 54.882,83 (cinquenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
três centavos). 
Vigência: O contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, nos moldes da Lei 
14.133/2021. 
 
Assinatura: 16 de maio de 2025. 
Carlos Assunção Gomes, Prefeito Municipal. 
 
Certifico que, nesta data, foi dada publicidade, por afixação no quadro próprio da Prefeitura 
Municipal de Araponga/MG, ao presente EXTRATO. 

 
Araponga/MG, 16 de maio de 2025. 

 
 

Deosimar do Prado Martins 
Agente de contratação 

 


